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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano

Gabinete Vereador Benilton Lucena

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. ________/ 2010.

AUTOR: VEREADOR BENILTON LUCENA

EMENTA:


Denomina de Rua Nossa Senhora do Rosário, a artéria ainda sem denominação localizada a Quadra 159 (VL – 02) no Loteamento Monte Cassino (Nova Paulo Afonso) na cidade de João Pessoa e toma outras  providências.



Art. 1º - Fica denominada de Rua Nossa Senhora do Rosário, a artéria ainda sem denominação localizada a Quadra 159 (VL – 02) no Loteamento Monte Cassino (Nova Paulo Afonso) na cidade de João Pessoa e toma outras  providências.



Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas indicativas.



Art. 3º -  O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, junto as Concessionárias de Água, Energia, Telefone fixo e móvel e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.



Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO, EM 11 DE MARÇO DE 2010.
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